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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP.


Visando evitar questionamentos por vício de iniciativa, apresentamos a seguinte emenda ao Projeto de Lei  nº 48/2026:



EMENDA SUPRESSIVA Nº _______

Art. 1º Ficam suprimidos os artigos 5º e 8º do Projeto de Lei nº 48/2026, renumerando-se os demais.



[bookmark: _GoBack]
EMENDA MODIFICATIVA Nº _______

Art. 1º Ficam alterados os artigos 7º e 9º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
Art.7º Poderão ser incluídas no programa avenidas e ruas de relevância urbana, entre outras vias definidas pela autoridade competente, conforme critérios técnicos, assim considerados, a segurança viária, o impacto no tráfego urbano, a existência de rotas alternativas, a facilidade de acesso pela população e infraestrutura adequada.

(...)

Art. 9º Poderão ser firmadas parcerias com entidades esportivas, culturais e sociais para a promoção de eventos e atividades durante o período de interdição. 
(...)

 (...)”


Câmara Municipal de Franca, em 07 de abril de 2026.

COMISSÃO DE:
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO


                            ___________________________    	 _______________________  	                                  Ver. Daniel Bassi	  		  Ver. Claudinei da Rocha





__________________________   _______________________	___________________________
Ver. Gilson Pelizaro		Ver. Marco Garcia        Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia
.
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